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EMENTA

COMERCIAL. FALENCIA. DECRETO-LEI N.
7.661/45. COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS APOS A
DECRETACAO DA QUEBRA. NATUREZA DE ENCARGOS DA
MASSA. ORDEM DE PREFERENCIA. REDACAO ORIGINAL
DOS ARTS. 186 A 188 DO CTN. PREFERENCIA DOS CREDITOS
FISCAIS VENCIDOS ANTES DA FALENCIA. MELHOR
EXEGESE.

1. O recurso ‘comporta conhecimento, porquanto
demondrada a divergénda jurisorudencid quanto a preferéncia de
pagamento dos créditos decarrentes da massa fadida en detrimento dos
créditos fiscas gerados antes da fdénda e a exegese do sdema de
preferéncias tracado nos arts. 124 do Decreto-le n. 7.661/45 e 186 a
188 do Codigo Tributario Naciond.

2. Asturmas da Primeaira Segdo possuem entendimento de
gue 0s encargos da massa, tas como cudtas e despesas processuas
geradas no curso do processo de fdéncia e remuneracéo do sindico,
devem ser pagos com preferéncia sobre os créditos tributarios.

3. A Quarta Turma, sob a rdaoria da Minidra Nancy
Andrighi, a0 dasdficar as despesas condominias vencidas gpos a
decretac@0 da quebra como encargos da massa, decidiu que estes néo
preferem os créditos tributarios nas faéndias processadas sob a égide do
Decreto-lel n. 7.661/45.

4. Os creditos fiscais vencidos antes da fdénda preferem
aos encagos da messa fdida e, até mesmo, aos créditos fiscas
posteriores a quebra, nas redagdes originas dos arts. 186 a 188 do
Cddigo Tributaio Naciond, ou sga, antes da modificacdo sofridas pela
Le Complementar n. 118/05 para refletir a nova ssemética criada pela



Le n. 11.101/05, que impds dteracBes na dassficacdo dos créditos
fdimentares, reposicionando na ordem de preferénciaindusve aqueles de
netureza extraconcursal.

Embargos de divergénciaimprovidos.
ACORDAO

Vidos, relatados e discutidos 0s autos em que sdo partes as adma
indicadas, acordam os Minisros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribund de
Judtica, Prosseguindo no julgamento, apds o voto-vista antecipado do Sr. Ministro
Herman Benjamin acompanhando o voto do Sr. Minidro Relator,por unanimidade,
conheceu e negar provimento aos embargos de divergénda, nos termos do voto do Sr.
Minigro Relator. A Sra. Minidra Maria Thereza de Asss Moura e 0s Srs. Minidras
Herman Benjamin, Jorge Muss, Og Fernandes, Mauro Campbel Marques, Benedito
Goncaves, Raul Araljo, Fdix Fischer e Nancy Andrighi votaram com 0 Sr. Minigro
Rdator.

Ausentes, judificadamente, os Srs. Minigros Francisco Falcdo, Jodo
Otévio de Naronha, Napolego Nunes Maia Hlho e Luis Fdipe Sdoméo.

Bresllia (DF), 07 de margo de 2018(Data do Julgamento).

MINISTRA LAURITA VAZ
Presdente

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Reaor
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RELATORIO
O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Redator):

Cuida-se de embargos de divergénda opostos pdo CONDOMINIO

DO EDIFICIO JENNY ANDRADE FARIA contra acorddo da Tercdra Turma de
relatoria da Minigtra Nancy Andrighi, cujaementa é a seguinte (fl. 201, e-STJ):

"COMERCIAL. = FALENCIA. COTAS CONDOMINIAIS
VENCIDAS APOS A DECRETACAO DA QUEBRA. NATUREZA.
ORDEM DE PREFERENCIA.

1. A Le n° 11.101/05 impés alteragdes na classificagdo dos
créditos falimentares, reposicionando na ordem de preferéncia
inclusve aqueles de natureza extraconcursal. Atualmente, os
encargos da massa (art. 84, 1ll) precedem os créditos tributarios,
sgam eles anteriores (art. 83, Ill) ou posteriores (art. 84, V) a
decretacéo da quebra.

2. Sob a égide do DL n° 7.661/45, porém, a realidade era outra.
Os créditos tributarios anteriores a faléncia eram extraconcursais e
tinham privilégio sobre os encargos da massa. Além disso, entre 0s
encargos da massa, os créditos tributarios surgidos apés a quebra
tinham preferéncia absoluta.

3. Considerando que as cotas condominiais vencidas apés a
decretacdo da faléncia tém inegavel natureza de encargos da massa,
0 seu pagamento, nas faléncias processadas com base no DL n°
7.661/45, somente ocorrera apos a satisfacao dos créditos de carater
trabalhista e fiscal.

4. Recurso especial ndo provido”.

Os adlaratdrios opostos contra esse acordao foram regjeitados (fl. 220,



O embargante dega divergénda jurigorudencid em relacdo a gplicacéo
dos arts. 102, caput e § 1°, e 124 do Decreto-Lei n. 7.661/45, umavez que 0 acorddo
impugnado consderou que os créditos fiscals vencidos antes da fdéndia preferem aos
encargos da massa fdida e aos créditos fiscais posteriores a quebra.

Eis os paradigmeas colacionados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO.
EXECUCAO FISCAL. PREFERENCIA CREDITICIA. CUSTAS E
DESPESAS EM SENTIDO ESTRITO. CREDITO TRIBUTARIO.
RECURSO DESPROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se a analise da preferéncia do crédito
tributéario em relacdo a outros créditos, tendo em vista o
entendimento do Tribunal de origem no sentido de que "o crédito
tributario ndo tem preferéncia as custas e despesas processuais
devidas a0 Poder Judiciario e seus auxiliares no processo de
execucao. Interpretacéo sistematica dos arts. 186 e 188 do CTN" (fl.
55).

2. Na hip6tese dos autos, os fatos ocorreram sob a €gide das
redacdes originais dos arts. 186 e 188 do Caodigo Tributario
Nacional. Assm, nos termos destes dispositivos legais, o crédito
tributario possui preferéncia em relacdo aos demais créditos, exceto
quanto aqueles decorrentes da legidacéo do trabalho, bem como dos
encargos da massa falida - incluindo-se ai os créditos tributarios
vencidos e vincendos, exigiveis no decurso do processo de faléncia -,
0S quais deveriam ser pagos com preferéncia em relacdo a quaisquer
outros créditos e as dividas da massa. Precedentes.

3. Da andlise da natureza juridica das despesas em sentido
estrito e das custas, pode-se concluir que tais verbas ndo se
enquadram no conceito de créditos trabalhistas. Todavia,
enquadram-se nos encargos devidos pela massa falida, porquanto:
(@) as despesas em sentido estrito devidas pela empresa fazem parte
das obrigacOes assumidas pela massa falida no curso do processo;
(b) as cudtas judiciais ja possuem, por Sua propria natureza
tributaria, o privilégio previsto na Secdo Il do Capitulo VI do Codigo
Tributédrio Nacional. No entanto, no caso especifico dos autos, o
crédito relativo as custas judiciais esté entre os encargos tributarios
da massa falida, de modo que tem uma preferéncia ainda maior em
seu pagamento, conforme previsto no art. 188 do CTN. Dessa
maneira, interpretando-se sistematicamente as redagdes anteriores
dos arts. 186 e 188 do CTN, verifica-se que as referidas custas e
despesas possuem preferéncia em relacéo aos créditos tributarios em
geral, por se enquadrarem entre os encargos devidos pea massa
falida.



4. As custas e emolumentos, quando devidas pela Fazenda
Publica, gozam do privilégio estatal de ndo precisarem ser
antecipadas, devendo ser pagas, ao final da demanda, pelo vencido,
nos termos dos arts. 39, da Le 6.830/80 e 27 do CPC. Por outro
lado, as despesas em sentido estrito ndo gozam desse mesmo
privilégio, sendo certo que, mesmo quando devidas pela Fazenda
Publica, devem ser pagas no momento do requerimento da diligéncia
ou de qualquer outro ato processual, na medida em que, neste caso,
0s atos sdo praticados por terceiros que ndo se podem sujeitar ao
onus de arcar com as despesas de sua préatica em favor do ente
estatal. Precedentes.

5. Recurso especial desprovido" (REsp 898.214/RS, Rd. Minidra
Denise Arruda, Primera Turma, julgado em 16.8.2007, DJ 24.9.2007, p.
260.);

"FALENCIA. PREFERENCIA. REMUNERACAO DO
SNDICO. CREDITOSTRIBUTARIOS

1. A remuneracdo do sindico por estar inserida dentro dos
encargos da massa goza de preferéncia até mesmo relativamente aos
créditos tributarios. Simula 219-STJ.

2. Recurso especial provido" (REsp 155.713/MG, Rd. Minidro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22.2.2005, DJ 4.4.2005, p.
235.).

O embargante, em resumo, sustenta divergéndia quanto a preferéncia de
pagamento dos créeditos decorrentes da massa fdida em detrimento dos créditos fiscas
gerados antes dafdénda

Pugna pelo acolhimento do dissidio e pelo reconhecimento da tese
abergada pelas turmas que compde a Primeara Segdo no sentido de que os encargos da
massa, por serem indipensive's a liquidacéo do aivo e pagamento aos credores, sG0
despesas que a todos beneficdam e, portanto, devem ser pagas prioritariamente aos
créditosfiscas.

Parecer do Minigério Piblico Federd opina peo conhecimento e néo
provimento dos embargos de divergénda nos termos da seguinte ementa (fl. 331,
e-STJ):

'EMBARGOS DE DIVERGENCIA. FALENCIA. DL. 7.661/45.
COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS APOS A DECRETACAO DA
QUEBRA. NATUREZA DE ENCARGOS DA MASSA. PAGAMENTO.
PREFERENCIA DOS CREDITOS TRIBUTARIOS
INTERPRETACAO LOGICA E SSTEMATICA DOS ARTS 186 A
188 DO CTN, NA REDACAO ORIGINAL. ENTENDIMENTO



MANIFESTADO NO ACORDAO EMBARGADO QUE MERECE
PREVALECER. Pdo conhecimento dos embargos de divergéncia,
contudo pelo ndo provimento, a fim de que prevaleca o entendimento
manifestado no acordao ora recorrido”.

E, no essendid, o rdatério.
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EMENTA

COMERCIAL. FALENCIA. DECRETO-LEI N.
7.661/45. COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS APOS A
DECRETACAO DA QUEBRA. NATUREZA DE ENCARGOS DA
MASSA. ORDEM DE PREFERENCIA. REDACAO ORIGINAL
DOS ARTS. 186 A 188 DO CTN. PREFERENCIA DOS CREDITOS
FISCAIS VENCIDOS ANTES DA FALENCIA. MELHOR
EXEGESE.

1. O recurso comporta conhecimento, porquanto
demondrada -a divergéncia jurigorudencid quanto a preferéncia de
pagamento dos créditos decorrentes da massa fdida em detrimento dos
créditos fiscas gerados antes da fdéncia e a exegee do sgema de
preferéncias tracado nos arts. 124 do Decreto-lel n. 7.661/45 e 186 a
188 do Cadigo Tributaio Naciond.

2. Asturmas da Primeira Segdo possuem entendimento de
gue os encargos da massa, tais como cudtas e despesas processuas
geradas no curso do processo de fdénda e remuneracdo do sindico,
devem ser pagos com preferéncia sobre os créditos tributarios.

3. A Quarta Turma, sob a rdatoria da Minisra Nancy
Andrighi, a0 dassficar as despesas condominias vencidas apds a
decretacd0 da quebra como encargos da massa, decidiu que estes néo
preferem os créditos tributarios nas fdéndias processadas sob a &gide do
Decreto-lel n. 7.661/45.

4. Os créditos fiscas vencidos antes da fdéncia preferem
aos encargos da massa fdida e, até mesmo, aos créditos fiscas
posteriores a quebra, nas redagdes originas dos arts. 186 a 188 do
Caodigo Tributario Naciond, ou sga, antes da modificacdo sofridas pela
Le Complementar n. 118/05 para refletir a nova Ssemdtica criada pela
Le n. 11.101/05, que impds dteracBes na dassficacdo dos créditos
fdimentares, reposcionando na ordem de preferénciaindudve agueles de
natureza extraconcursal.

Embargos de divergénciaimprovidos.

VOTO



O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Redator):

Os presentes embargos de divergéncda comportam  conhecimento,
porquanto caracterizado o dissidio entre o acérdéo ora embargado, proferido no ambito
da Terceira Turma, e os acdrdaos proferidos no REp 898.214/RS, pdaPrimeira Turma
e REsp 155.713/MG, pda Segunda Turma

No acorddo ora embargedo, decidiu-se que as cotas condominias
vencidas apds a decretacdo da quebra, embora possuam inegéve natureza de encargos
da massa, somente devermn ser pagas nas fdéndias processadas sobre a égide do DL n.
7.661/45, como no caso, apos a satisfacdo dos créeditos de natureza trabahida e fiscdl.
Condderou-sg, pois, que os créditos fiscas vencidos antes da fadéncia, nas redacoes
originais dos arts. 186 e 188, do CTN, preferiam aos encargos da massa fdida e, até
mesmo, aos créditos fiscals posteriores a quebra.

Nos acordaos paradigmas, contudo, consgnou-se que oS encargos da
massa — representados, No caso examinado pela Primera Turma, por custas e despesas
processuas geradas no cursd do processo de fdénda e, na hipotese andisada pela
Segunda Turma, pela remuneragéo do sindico —, deveriam ser pagos com preferéncia
sobre os créditos tributé&rios.

Nesse contexto, reproduzo o decidido pelo acdrddo embargado acerca
do referido ponto:

“Em primeiro lugar, mister se faz destacar que a faléncia em
questdo se processa ainda com base no DL n° 7.661/45, tendo em
vista que, nos termos do art. 192 da Lei n° 11.101/05, “ esta Lel nédo
se aplica aos processos de faléncia ou de concordata ajuizados
anteriormente ao inicio de sua vigéncia” .

A Le n° 11.101/05 impbs alteragdes na classificacdo dos
créditos falimentares, reposicionando na ordem de preferéncia
inclusve aqueles de natureza extraconcursal. Atualmente, os
encargos da massa (art. 84, Ill) precedem os créditos tributarios,
sgjam eles anteriores (art. 83, Ill) ou posteriores (art. 84, V) a
decretacao da quebra.

O proéprio CTN foi alcancado por reforma, tendo os seus
arts. 186 e 188 sido modificados pela LC n° 118/05 para refletir a
nova sistematica criada pela Lei n° 11.101/05. O art. 186 foi
acrescido de um paragrafo Unico, cujo inciso | dispde que “ o crédito
tributéario ndo prefere aos créditos extraconcursais ou as
importancias passivels de restituicdo, nos termos da lel falimentar,
nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem
gravado’. Ja o art. 188 teve sua redacdo alterada, passando a



estabelecer que “sdo extraconcursais os créditos tributarios
decorrentes de fatos geradores ocorridos no curso do processo de
faléncia” .

N&o era essa, contudo, a realidade existente na vigéncia do DL
n° 7.661/45.

O art. 124 da antiga Le de Faléncias determinava que os
encargos e dividas da massa fossem pagos prioritariamente sobre
créditos concursais, ressalvando expressamente, porém, o comando
do art. 102, cujo 8§ 1° dispunha que “ preferem a todos os créditos
admitidos a faléncia a indenizacdo por acidente do trabalho e os
outros créditos que, por lel especial, gozarem dessa prioridade’ (sem
destaque no original).

Nesse aspecto, o0 CTN — erigido ao status de Lei Complementar
pela CF/88 — na redagéo entéo vigente, dispunha em seu art. 186 que
“0 credito tributario prefere a qualquer outro, sga qual for a
natureza ou o tempo da constituicdo deste, ressalvados os créditos
decorrentes da legidacao do trabalho” .

O art. 187 do CTN, por sua vez, estabelecia que “ a cobranca
Jjudicial do credito tributario ndo € sujeita a concurso de credores ou
habilitacdo em faléncia, concordata, inventario ou arrolamento” .

Finalmente, o art. 188 do CTN regia serem “encargos da
massa falida, pagaveis preferencialmente a quaisquer outros e as
dividas da massa, os créditos tributarios vencidos e vincendos,
exigivels no decurso do processo de faléncia”’ . A redagéo do artigo €
falha e gera dividas interpretativas, mas, a partir de uma exegese
sistematica, realizada a luz dos artigos anteriores, conclui-se
inevitavel mente que, ao algar os créditos tributarios surgidos apos a
gquebra a condicio de encargos da massa, pagaves
preferencialmente a “ quaisquer outros’, o legidador evidentemente
referiu-se a quaisquer outros encargos da massa e nao a quaisquer
outros créditos da faléncia, tanto que, como visto, o art. 186 do CTN
dispunha expressamente que “ o crédito tributario prefere a qualquer
outro” , excepcionando apenas os créditos decorrentes da legidacéo
do trabalho. Ademais, se a expressdo “ quaisquer outros’ sereferisse
a quaisquer outros créditos da faléncia, os encargos da massa
também teriam preferéncia frente aos créditos trabalhistas, do que
nao se cogita.

Assim, sob a égide do DL n° 7.661/45, os creéditos tributarios
anteriores a faléncia eram extraconcursais e tinham privilégio
sobre 0s encargos da massa. Entre os encargos da massa, 0s
créditos tributérios surgidos apds a quebra tinham preferéncia
absoluta.

Em outras palavras, no rol geral de credores. (i) os créditos
tributarios anteriores a quebra ficavam posicionados abaixo dos



créditos por acidente do trabalho e acima dos encargos da massa; e
(i) entre os encargos da massa, os créditos tributarios surgidos
apos a decretacdo da quebra gozavam de preferéncia absol uta.

Outro ndo era o entendimento da doutrina a época. José da
Slva Pacheco anotava que os créditos fiscais, assm como 0s
trabalhistas “ tém prioridade especial, como créditos ndo- concursais,
nao sujeitos a concorréncia com os demais créditos da faléncia”,
destacando que “ ambos sdo da mesma categoria” , “ com a diferenca
de que os fiscais podem ser ajuizados independentemente da faléncia
e estes tém de ser atendidos na faléncia” (Processo de faléncia e
concordata. 122 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001, pp. 473-474).

No mesmo sentido a ligdo de Amador Paes de Almeida, que, no
que releva para a espécie, estabelecia a seguinte ordem de
preferéncia para o quadro geral de credores: (i) trabalhistas; (ii) por
acidente do trabalho; (iii) tributarios; (iv) encargos da massa; e (V)
dividas da massa (Curso de faléncia e concordata. 18* ed. S0
Paulo: Saraiva, 2000, p. 354).

Dessarte, como as cotas condominiais vencidas apds a
decretacdo da faléncia tém inegavel natureza de encargos da massa,
0 Seu pagamento, nas faléncias processadas com base no DL n°
7.661/45, somente ocorrerd apos a satisfacao dos créditos de carater
trabalhista e fiscal ."

Os julgados paradigmas; no entanto, asseveram que

"da andlise da natureza juridica das despesas em sentido estrito
e das custas, pode-se concluir que tais verbas ndo se enquadram no
conceito de créditos trabalhistas. Todavia, enquadrantse nos
encargos devidos pela massa falida, porquanto: (a) as despesas em
sentido estrito devidas pela empresa fazem parte das obrigagoes
assumidas pela massa falida no curso do processo; (b) as custas
judiciais ja possuem, por sua propria natureza tributéria, o privilégio
previsto na Secdo |l do Capitulo VI do Codigo Tributario Nacional.
No entanto, no caso especifico dos autos, o crédito relativo as custas
judiciais esta entre os encargos tributarios da massa falida, de
modo que tem uma preferéncia ainda maior em seu pagamento,
conforme previsso no art. 188 do CTN. Dessa maneira,
interpretando-se sistematicamente as redacdes anteriores dos arts.
186 e 188 do CTN, verifica-se que as referidas custas e despesas
possuem preferéncia em relacdo aos créditos tributérios em geral,
por se enquadrarem entre os encargos devidos pela massa falida".

Com razdo, todavia, 0 douto Parquet federd a0 dirmar que o
entendimento abergado pela Tercara Turma, mas recente, embora isolado, espelha a



mehor exegese do ssema de preferéncias tragado nos arts. 124 do DL n. 7.66145 e
186 a 188 do CTN, estes em sua redacéo origing, conforme duadativo trecho do voto
condutor proferido pelae. Minidra Rdaora

“O art. 124 da antiga Le de Faléncias determinava que 0s
encargos e dividas da massa fossem pagos prioritariamente sobre
créditos concursais, ressalvando expressamente, porém, o comando
do art. 102, cujo 8 1° dispunha que “ preferem a todos os créditos
admitidos a faléncia a indenizacdo por acidente do trabalho e os
outros creditos que, por lel especial, gozarem dessa prioridade” (sem
destaque no original).

Nesse aspecto, 0 CTN — erigido ao status de Lei Complementar
pela CF/88 — na redacdo entao vigente, dispunha em seu art. 186 que
“0 crédito tributario prefere a qualquer outro, sga qual for a
natureza ou 0 tempo da constituicao deste, ressalvados os créditos
decorrentes da legidacao do trabalho” .

O art. 187 do CTN, por sua vez, estabelecia que “ a cobranca
judicial do crédito tributério ndo é sujeita a concurso de credores ou
habilitacdo emfaléncia, concordata, inventario ou arrolamento” .

Finalmente, o art. 188 do CTN regia serem “encargos da
massa falida, pagaveis preferencialmente a quaisquer outros e as
dividas da massa, os créditos tributarios vencidos e vincendos,
exigiveis no decurso do processo de faléncia” . A redacdo do artigo €
falha e gera davidas interpretativas, mas, a partir de uma exegese
Sstematica, redlizada a luz dos artigos anteriores, conclui-se
inevitavelmente que, ao alcar os creditos tributarios surgidos apos a
quebra a condicdo de encargos da massa, pagaves
preferencialmente a “ quaisquer outros’, o legidador evidentemente
referiu- se a quaisquer outros encargos da massa e ndo a quaisquer
outros créditos da faléncia, tanto que, como visto, o art. 186 do CTN
dispunha expressamente que “ o crédito tributario prefere a qualquer
outro” , excepcionando apenas os créditos decorrentes da legidacéo
do trabalho.

Ademais, se a expressdo “quaisquer outros’ se referisse a
quaisguer outros créditos da faléncia, os encargos da massa também
teriam preferéncia frente aos créditos trabalhistas, do que nédo se
cogita.

Assim, sob a égide do DL n° 7.661/45, os créditos tributarios
anteriores a faléncia eram extraconcursais e tinham privilégio sobre
0sS encargos da massa. Entre os encargos da massa, os créditos
tributérios surgidos apés a quebra tinham preferéncia absol uta.

(...).

Dessarte, como as cotas condominiais vencidas apds a
decretacdo da faléncia tém inegavel natureza de encargos da massa,



0 seu pagamento, nas faléncias processadas com base no DL n°
7.661/45, somente ocorrerd apos a satisfacdo dos créditos de carater
trabalhista efiscal” .

Deve prevdecer, pois, a conclusio contida no acorddo embargado de
gue 0s encargos da massa, hos quas se induem as despesas condominias vencidas apos
a decretacéo da quebra, ndo preferem os créditos tributérios nas faéncias processadas
sob aégidedo DL n. 7.661/45.

Ante 0 exposto, nego provimento aos embargos de divergéncia

E como penso. E como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Reator
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Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, a0 apreciar o processo em epigrafe na sessdo
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisdo:

Apbs o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo dos embargos de divergéncia e
negando-lhes provimento, pediu vista antecipada o Sr. Ministro Herman Benjamin.

Aguardam os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Napoledo Nunes Maia Filho,
Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Saloméo, Mauro Campbell Marques, Benedito Gongalves,
Raul Araljo, Felix Fischer, Francisco Falcdo, Nancy Andrighi e Jodo Otévio de Noronha.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA.
COTA CONDOMINIAL VENCIDA APOS A DECRETACAO DA
QUEBRA DA EMPRESA. ACAO FALIMENTAR PROCESSADA NO RITO
DO DECRETO-LEl 7.661/1945. PREFERENCIA DO CREDITO
TRIBUTARIO.

1. Nestes Embargos de Divergéncia a questéo controvertida reside em identificar
se os créditos tributarios devem ser pagos preferenciamente em relacdo aos
encargos ou dividas da massa fdida, na Acdo de Faléncia que tramita nos
termos do Decreto-L e 7.661/1945.

2. Em sua redacdo origind, o art. 186 do CTN prescrevia que "O crédito
tributério prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da
constituicdo deste, ressalvados os creditos decorrentes da legislacéo do
trabalho".

3. A normaacima deve ser interpretada em conjunto com a do art. 102, § 1° do
Decreto-Lel 7.661/1945, ito €, "Preferem a todos os créditos admitidos a faléncia
a indenizacéo por acidente do trabaho e os outros créditos que, por lei especial,
gozarem essa prioridade”.

4. E irrdevante andisar se o crédito tribut&rio, no caso concreto, é anterior ou
posterior a decretacéo da faléncia, pois, em qualquer hipdtese, havia le especial
fixando a preferéncia do crédito tributério sobre 0s encargos da massa: @) na
primeira hipétese, ou sgja, se o crédito tributéio for anterior aos encargos da
massa, a preferéncia tem guarida na aplicagdo conjunta do art. 186 do CTN c.c.
o art. 102, § 1° do DL 7.661/1945; b) na segunda hipGtese (crédito tributario
posterior a decretacdo da faéncia), o respaldo legd € encontrado no art. 188 do
CTN (redagdo origind), segundo o qud "sdo encargos da massa fdida, pagaveis
preferencialmente a quaisquer outros e as dividas da massa, os créditos
tributarios vencidos e vincendos, exigiveis no decurso do processo de faéncid' —
isto &, os encargos da massa, de natureza tributéria, sdo pagos preferencialmente
sobre os demais encargos e dividas da massa.

5. Somente apds a ateracdo promovida pela Lei Complementar 118/2005 no art.
186 do CTN é que o crédito tributério deixou de ter preferéncia absoluta em
relacdo aos encargos e divides da massa (agora denominados “créditos
extraconcursais): "Art. 186. O crédito tributério prefere a quaquer outro, sgja
qua for sua natureza ou o tempo de sua condtituicdo, ressalvados os créditos



decorrentes da legidacdo do trabalho ou do acidente de trabalho. Pardgrafo
Unico. Na faléncia: | — o crédito tributario ndo prefere aos créditos
extraconcursais ou as importancias passiveis de regtituicdo, nos termos da le
faimentar, nem aos créditos com garantia red, no limite do valor do bem gravado
(.)"

6. A modificagdo acima, no entanto, somente € aplicavel no regime das faéncias
processadas no rito da Lei 11.101/2005, inadmissivel no caso concreto, conforme
observado no acorddo embargado, em razdo do art. 192 da Le 11.101/2005
("esta Le ndo se aplica aos processos de faléncia ou de concordata guizados
anteriormente ao inicio de sua vigéncid').

7. Voto-vista no sentido de acompanhar o Relator para negar provimento aos
Embargos de Divergéncia.

VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN: Sr. Presdente,
nestes Embargos de Divergénda a questdo controvertida resde em identificar se os créditos
tributérios devem ser pagos preferencidmente em relacdo aos encargas ou dividas da massa
fdida, na Agao de Faléncia que tramita nos termos do Decreto-L el 7.661/1945.

Em sintese, a embargante &irma ser credora de cotas condominiais devidas
pela empresa DEPAC — Didribuidorade Titulos e Vaores Mohili&ios Ltda., vencidas apds a
decretacdo de sua quebra. Insurgiu-se contra deciséo judicdd que, embora tenha reconhecido
que 0s déhitos condtituem encargos da massa, conduiu que antes devem ser pagos os créditos
trabahigas e fiscas

A deciso fa confirmada na Corte locd e no julgamento da Terceira Turmado
STJ, em acordéo assm ementado:

COMERCIAL. FALENCIA. COTAS CONDOMINIAIS
VENCIDAS APOS A DECRETACAO DA QUEBRA. NATUREZA.
ORDEM DE PREFERENCIA.

1. A Le n° 11.101/05 impbs dteracBes na classificacdo dos
créditos falimentares, reposicionando na ordem de preferéncia inclusive agueles
de natureza extraconcursal. Atualmente, os encargos da massa (art. 84, I11)
precedem os créditos tributarios, sejam eles anteriores (art. 83, 111) ou posteriores
(art. 84, V) a decretagéo da quebra.

2. Sob a égide do DL n° 7.661/45, porém, a redidade era outra. Os
créditos tributérios anteriores a faléncia eram extraconcursais e tinham privilégio
sobre 0s encargos da massa. Além disso, entre 0s encargos da massa, os créditos
tributérios surgidos apds a quebra tinham preferéncia absoluta.

3. Considerando que as cotas condominiais vencidas apdés a



decretacdo da faéncia tém inegavel natureza de encargos da massa, 0 seu
pagamento, nas faléncias processadas com base no DL n° 7.661/45, somente
ocorrera apos a satisfacao dos créditos de carater trabahista e fiscal.

4. Recurso especia ndo provido.

Contra a referida decisdo colegiada, fal interposto o presente recurso, no qua
se gponta dissidio com os seguintes precedentes. REsp 898.214/RS, Primera Turma, Rel.
Minigra Denise Arruda, DJ 24.9.2007, p. 260, e REsp 155.713/MG, Segunda Turma, Rel.
Minigro Castro Meira, DJ4.4.2005, p. 235.

Admitido o recurso, ndo fai apresentada impugnacéo (fl. 325, e-STJ).

Em parecer, 0 Parquet opinou peo desprovimento dos Embargos de
Divergéncia

O e. Minigro Humberto Martins, em judicioso voto, negou provimento ao
recurso, airmando que a interpretacdo Ssemdtica do art. 124 do Decreto-Le 7.661/1945 e
dos arts. 186 a 188 do CTN leva a conclusio adotada no acérdéo embargado.

Pedi vigados autos.

Regidro, de anteméo, que vou acompanhar 0 Relator, tendo em vida que a
discussio esta redtritaa Acdo Fdimentar processada no rito do Decreto-L el 7.661/1945.

O confronto entre o crédito tributé&io e 0s encargos da massa fdida era

solucionado pelo art. 186 do CTN, que, em suaredacdo origind, prescrevia

Art. 186. O crédito tributério prefere a qualquer outro, seja qual

for a natureza ou o tempo da constituicdo deste, ressalvados os créditos
decorrentes dalegislacao do trabalho.

Por se tratar de norma especid, deve ser interpretado em conjunto com aregra
do art. 102, § 1°, do DL 7.661/1945:

Art. 102. (...)

8 1° Preferem a todos os créditos admitidos a faéncia a
indenizacdo por acidente do trabaho e os outros créditos que, por lei especial,
gozarem essa prioridade.



E irrdevante perquirir se o crédito tributério, no caso concreto, € anterior ou
posterior a decretacdo da fdéncia, pois, em qualquer hipotese, havia ld especid fixando a
preferéncia do crédito tributério sobre os encargos da massa a) na primeira hipétese, ou sgia,
Se anterior aos encargos da massa, a preferéncia do crédito tribut&io tem guarida na aplicacéo
conjunta do art. 186 do CTN c.c. o art. 102, § 1° do DL 7.661/1945; b) na segunda
hipbtese, o respado legd € encontrado no art. 188 do CTN (redaco origind), segundo o qud
"SB0 encargos da massa fdida, pagéves preferencidmente a quaisquer outros e as dividas da
massa, 0s creditos tributarios vencidos e vincendos, exigivels no decurso do processo de
fdéndd' — isto é, 0s encargos da massa, de naureza tributaia, so pagos preferencidmente
sobre 0s demais encargos e dividas da massa.

Somente apds a dteragdo promovida peale Complementar 118/2005 no art.
186 do CTN é que o crédito tributario deixou de ter preferéncia absoluta em relacdo aos

encargos e dividas da massa (agora denominados " créditas extraconcursais):

Art. 186. O crédito tribut&rio prefere a quaquer outro, sgja qua
for sua natureza ou 0 tempo de sua congtituicdo, ressalvados os créditos
decorrentes da legidacdo do trabaho ou do acidente de trabaho.
(Redacéo dada pelaLcp n° 118, de 2005)

Parégrafo Unico. Na faléncia:

| — o crédito tributario ndo prefere aos créditos
extraconcursais ou as importancias passivels de restituicdo, nos termos da le
fdimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do vaor do bem gravado;

A modificacdo acima, no entanto, somente € gplicavel no regime das fdéndas
processadas no rito da La 11.101/2005, inadmissive no caso concreto, conforme observado
no acorddo embargado, em razdo do art. 192 da Le 11.101/2005 ("esta Le néo se gplicaaos
processos de faéncia ou de concordata g uizados anteriormente ao inicio de suavigénad').

Com essas consderacOes, acompanho o Relator para negar provimento
aos Embargos de Diver géncia.

E como voto.
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CERTIDAO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, a0 apreciar o processo em epigrafe na sessdo
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisdo:

Prosseguindo no julgamento, apds o voto-vista antecipado do Sr. Ministro Herman
Benjamin acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator, a Corte Especial, por unanimidade,
conheceu e negou provimento aos embargos de divergéncia, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator.

A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e 0s Srs. Ministros Herman Benjamin,
Jorge Mussi, Og Fernandes, Mauro Campbel Marques, Benedito Gongalves, Raul Aradjo, Fdix
Fischer e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcdo, Jodo Otévio de Noronha,
Napoledo Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salom&o.



